
 
                                                                                                                             
 

(PROJETO DE LEI Nº 07/01-CMA) 
                Vereador  - Witor Dutra  
 
 

LEI Nº 1.409 DE 24 DE MAIO DE 2001. 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo, através da 
tributação Municipal, a efetuar o encontro de contas, entre 
o Município e as Empresas  Jurídicas e Pessoas Físicas do 
Município e dá outras providências. 
 
 
Artigo 1º - A partir desta data fica autorizado o Chefe do 

Poder Executivo através do setor de tributação do município, efetuar o ENCONTRO 
DE CONTAS, de tributos municipal, com Empresas Jurídicas e Pessoas Físicas, que 
tenham crédito perante o  MUNICÍPIO. 

 
 
Artigo 2º - Qualquer Empresa Jurídica ou Pessoa Física, 

que possuir DÉBITOS de qualquer tipo de TRIBUTOS ao Município,  e ao mesmo 
tempo possuir qualquer tipo de CRÉDITOS, referente a vendas de mercadorias, serviços 
prestados de qualquer tipo, poderá efetuar o ENCONTRO DE CONTAS, visando saldar 
seu débito para com o município, até o valor de seu HAVER. 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei  também terá validade para qualquer  

Funcionário Público Municipal, quer estatutário ou não, sendo-lhes entretanto vedado, a 
utilização de créditos de TERCEIROS. 

 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 24 de Maio de 2001, 58º da Emancipação Política. 
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